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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
 Estado do Paraná 

 

DECRETO Nº 02/2026, de 06 de Janeiro de 2026. 

 

                                            Dispõe sobre exoneração de Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências.   

                                           O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito 
do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, e estando 
de acordo com o requerimento da Servidora Louise Cardoso Cunha, contido no 
protocolo sob nº 02/2026, de 05/01/2026, RESOLVE,  
                                    

Art.1º Exonerar a pedido a servidora Louise Cardoso Cunha, matrícula funcional 
nº 3532, do cargo efetivo em estágio probatório de Psicólogo, carga horária de 
40 horas semanais, da Carreira de Nível Superior, constante das Leis Municipais 
nº 2.197, de 01/04/2020 e Lei nº 2.228 de 07/07/2020, do Poder Executivo, sob 
o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar da data de 05 de janeiro do ano em 
curso. 

Art.2º Fica declarado vago o cargo acima citado na Estrutura Administrativa da 
Prefeitura.  

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 
(06/01/2026) 

 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 
 

PORTARIA 002/2026, de 06 de Janeiro de 2026. 

 

Dispõe sobre concessão prorrogação de licença para 
tratamento de saúde a servidor público municipal e dá 
outras providências.    

O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município e estando 
de conformidade com o Comunicado de Decisão de prorrogação de benefício por 
incapacidade laborativa do INSS, RESOLVE, 

 

Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora Adriana Chagas 

de Lima, matrícula funcional nº 30961, ocupante do cargo efetivo de Servente, 

carga horária de 40 horas semanais, da Carreira de Nível Fundamental, do Poder 

Executivo Municipal com lotação na Secretaria Municipal da Saúde, até a data de 

04/02/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.        

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

(06/01/2026) 

 
Moisés Lnortovz dos Santos 

                                                    Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE COMODATO N°001/2026/FEIRA JARDIM 
DOS SABORES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E O SENHOR CARLOS HENRIQUE 
MARTINS. 

 

O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Moisés Lnortovz dos Santos, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física-CPF n°003.807.609-83 e Registro Geral-RG n°6.091.697-7, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo a  Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento de Jardim Alegre-Paraná, neste ato representado pela sua Secretária, 
a senhora Margarete Marcia Gomes, e do outro lado, o senhor Carlos Henrique 
Martins, inscrito no Cadastro de Pessoa Física-CPF n°083.262.679-10 e Registro Geral-
RG n°10.110.280-7, residente e domiciliado na Rua Dama da Noite nº 30, nesta cidade 
de Jardim Alegre-Paraná,  doravante denominado COMODATÁRIO, convencionam o 
seguinte: 
 
O presente Termo de Comodato teve por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do bem a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da nota de 
empenho n°: 1723/2023, Objetos proposta do Termo de Convênio nº614/2021, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento-SEAB e a Administração 
Pública do Município de Jardim Alegre-Paraná-PMJA. 
 
Descritivo do Item: Barraca (gazebo) dobráveis pés alumínio 3x3, cor azul, marca: 

KALA. Inclui: sacola para transporte, ganchos e discos para 
ancoragem. 

N° de C. Patrimônio: 10169 
N° Nota Fiscal: 36485 
Data de Aquisição: 23/03/2023 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
1.1. Fica rescindido, de pleno direito, a partir de 17 (dezessete) de novembro de 2025 
(dois mil e vinte cinco), o Termo de Comodato n°002/2025/Feira Jardim dos Sabores 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
2.1 O COMODANTE da como perfeita, definitiva e irrevogável, plena quitação das 
obrigações do COMODATÁRIO para todos os efeitos de direito.  
 
2.2. Serve o presente como termo de quitação recíproca de obrigações, prevista no 
Termo de Comodato em referência. E por estarem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento particular de TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

COMODATO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) 
testemunha, para que produza todos os efeitos legais. 
 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 06 de janeiro de 2026. 
 

 

 

___________________________                                   ____________________ 
Moisés Lnortovz dos Santos                               Margarete Marcia Gomes  
Prefeito Municipal – Comodante                     S. M. de Agricultura e Abastecimento 
                                                                            Portaria 089/2025 
 

 
 
 

___________________                         
Carlos Henrique Martins                                            
CPF: 083.262.679-10 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________                                              ___________________________ 
Fábio Henrique Peres                                               Juliana Augusta Serafim Barbosa 
CPF: 115.086.359-51                                                CPF: 038.991.829-60 
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